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EMENTA 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - DECADÊNCIA. Nos termos do art. 173, inciso I do 

Código Tributário Nacional, o prazo decadencial aplicável ao lançamento de ofício 

é de 5 (cinco) anos contados a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele 

em que o lançamento poderia ser efetuado. No caso dos autos não se encontra 

decaído o direito da Fazenda Pública Estadual de formalizar o crédito tributário. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - EIRELI - CORRETA A ELEIÇÃO. O 

titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (EIRELI), prevista 

no art. 980-A do Código Civil, responde pelos créditos correspondentes às 

obrigações tributárias decorrentes de atos praticados com excesso de poderes ou 

infração de lei, contrato social ou estatutos, por força do art. 135, inciso III do 

CTN e art. 21, § 2º inciso II da Lei nº 6.763/75. Comprovado nos autos a prática de 

atos que repercutiram no descumprimento das obrigações tributárias. Legítima a 

sua inclusão no polo passivo da obrigação tributária. 

MERCADORIA - ENTRADA E SAÍDA DESACOBERTADA - 

LEVANTAMENTO QUANTITATIVO - Constatou-se, mediante levantamento 

quantitativo Financeiro Diário - LEQFID, entrada e saída de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal. Irregularidades apuradas por meio de 

procedimento tecnicamente idôneo previsto no art. 194, inciso II do RICMS/02. 

Corretas as exigências de ICMS, Multa de Revalidação prevista no art. 56, inciso 

II e Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75. 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - FALTA DE REGISTRO/ESCRITURAÇÃO DE 

DOCUMENTO FISCAL NOS LIVROS PRÓPRIOS - LIVRO REGISTRO DE 

ENTRADA. Constatada a falta de escrituração de documentos fiscais de aquisição 

de mercadorias no Registro de Entradas. Exigência da Multa Isolada prevista no 

art. 55, inciso I, da Lei nº 6.763/75. Infração caracterizada. 

SIMPLES NACIONAL - EXCLUSÃO - PROCEDIMENTO FISCAL REGULAR. 

Correta a exclusão do regime do Simples Nacional nos termos do disposto no art. 

29, incisos V e XI, § § 1º e 3º da Lei Complementar nº 123/06 c/c os arts. 75 e 76, 

inciso IV, alíneas “d” e “j” da Resolução CGSN nº 94 de 29/11/11. 

Decadência não reconhecida. Decisão unânime. 
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Lançamento procedente. Decisão unânime. Improcedente a impugnação relativa à 

exclusão do Simples Nacional. Decisão por maioria de votos. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre a constatação das seguintes irregularidades: 

1 - no período de 01/01/13 a 31/12/13, deixou de recolher o ICMS-ST, 

referente a entradas / saídas de mercadorias desacobertadas de documentos fiscais, 

apuradas por meio de procedimento técnico idôneo denominado Levantamento 

Quantitativo Financeiro Diário LEQFID. 

Exigências de ICMS/ST sobre as entradas desacobertadas, Multa de 

Revalidação em dobro, prevista no art. 56, inciso II c/c § 2°, inciso III da Lei nº 

6.763/75 e Multa Isolada capitulada no art. 55, inciso II, observado o disposto no § 2º 

do mesmo artigo, da citada lei. Para as saídas desacobertadas exigiu-se somente a 

referida multa isolada. 

2 - no período de janeiro de 2013 a outubro de 2013, deixou de registrar 

Notas Fiscais Eletrônicas de entrada, culminando na aplicação de Multa Isolada 

capitulada no art. 55, inciso I, da Lei nº 6.763/75, conforme legislação em vigor. 

Ainda, o presente PTA versa sobre a exclusão da Impugnante acima 

identificada, do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 

Nacional, tendo em vista a constatação de prática reiterada de infrações à legislação 

(falta de emissão de documento fiscal na venda de mercadorias), com base no art. 26, 

inciso I, art. 28, art. 29, incisos V e XI e § § 1º e 3º e art. 33 da Lei Complementar n.º 

123/06, c/c art. 76, inciso IV, alíneas “d” e “j” da Resolução CGSN nº 94, de 29/11/11. 

Em virtude dos fatos constatados e tipificados neste Auto de Infração, a 

sócia-administradora, a época dos fatos, foi incluída no polo passivo como Coobrigada, 

nos termos do art. 21, inciso XII e § 2º, inciso II, da Lei nº 6.763/75 c/c art. 135, III do 

CTN. 

Inconformada, a Contribuinte apresenta, tempestivamente e por 

representante legal, Impugnação às fls. 106/113 e junta os documentos de fls. 114/131, 

contra a qual a Fiscalização manifesta-se às fls. 136/153. 

DECISÃO 

Conforme relatado, a autuação versa sobre a constatação das seguintes 

irregularidades: 

1 - no período de 01/01/13 a 31/12/13, deixou de recolher o ICMS-ST, 

referente a entradas / saídas de mercadorias desacobertadas de documentos fiscais, 

apuradas através procedimento técnico idôneo denominado Levantamento Quantitativo 

Financeiro Diário LEQFID. 

Exigências de ICMS/ST sobre as entradas desacobertadas, Multa de 

Revalidação em dobro, prevista no art. 56, inciso II c/c § 2°, inciso III da Lei nº 
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6.763/75 e Multa Isolada capitulada no art. 55, inciso II, observado o disposto no § 2º 

do mesmo artigo, da citada lei. Para as saídas desacobertadas exigiu-se somente a 

referida multa isolada. 

2 - no período de janeiro de 2013 a outubro de 2013, deixou de registrar 

Notas Fiscais Eletrônicas de entradas, culminando na aplicação de Multa Isolada 

capitulada no art. 55, inciso I, da Lei nº 6.763/75, conforme legislação em vigor. 

Ainda, o presente PTA versa sobre a exclusão da Impugnante acima 

identificada, do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 

Nacional, tendo em vista a constatação de prática reiterada de infrações à legislação 

(falta de emissão de documento fiscal na venda de mercadorias), com base no art. 26, 

inciso I, art. 28, art. 29, incisos V e XI e § § 1º e 3º e art. 33 da Lei Complementar n.º 

123/06, c/c art. 76, inciso IV, alíneas “d” e “j” da Resolução CGSN nº 94 de 29/11/11. 

Aos 27/12/18, a Contribuinte é cientificada do Termo de Exclusão do 

Simples Nacional de fls. 99/100, conforme AR (Aviso de Recebimento), às fls. 102. 

Em virtude dos fatos constatados e tipificados neste Auto de Infração, a 

sócia-administradora, a época dos fatos, foi incluída no polo passivo como Coobrigada, 

nos termos do art. 21, inciso XII e § 2º, inciso II, da Lei n.º 6.763/75 c/c art. 135, III do 

CTN. 

A Impugnante alega que a empresa jamais agiu com dolo ou má-fé em seus 

atos e que em razão do mercado em que atua, afirma, in verbis “não possui condições 

de acompanhar as exigências do texto de Lei”. 

Defende que o Simples Nacional deveria permitir o crédito de impostos, 

reclama de pagamentos como o diferencial de alíquota e ICMS-ST e aponta que sua 

exclusão do referido regime simplificado irá dificultar em muito o funcionamento da 

empresa. 

Quanto ao lançamento alega decadência e questiona que a MVA adotada é 

superior ao lucro real da empresa. 

Sem razão a Impugnante. 

Da Prejudicial de mérito – decadência 

Quanto à prejudicial de mérito, a Defesa pleiteia a decadência do direito de 

a Fazenda Pública Estadual de constituir o crédito tributário, ainda que fazendo 

equivocada referência à prescrição. 

Todavia, sem razão a Impugnante. 

Verifica-se que o período relacionado com a exigência fiscal vai de 

01/01/13 a 31/12/13 e que os Sujeitos Passivos foram notificados do Auto de Infração 

em 27/12/18, conforme documentos de fls. 102, não havendo que se falar em 

decadência, que só se operaria a partir de 2019. 

Conforme estabelece o mencionado dispositivo, se a lei não fixar prazo à 

homologação, ele será de 5 (cinco) anos, contados da ocorrência do fato gerador, e 
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expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública tenha se pronunciado, considera-se 

homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito tributário. 

No entanto, constitui regra geral que, ao lançamento de ofício, aplica-se o 

prazo decadencial de cinco anos e a forma de contagem fixada no art. 173, inciso I do 

CTN, como se segue: 

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública 

constituir o crédito tributário extingue-se após 

5 (cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele 

em que o lançamento poderia ter sido efetuado; 

(...) 

Sobre o tema, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do 

Agravo em Recurso Especial nº 76977 RS 2011/0191109-3, de 12/04/12: 

TRIBUTÁRIO. CREDITAMENTO INDEVIDO DE ICMS. 
LANÇAMENTO DE  OFÍCIO.APLICAÇÃO DA REGRA 

PREVISTA NO ART. 173, I, DO CTN. PRECEDENTES. 

(...) 

2. "NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO, QUANDO OCORRE O RECOLHIMENTO EM 

DESCONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, DEVE A 

AUTORIDADE FISCAL PROCEDER AO LANÇAMENTO DE OFÍCIO 

(CTN, ART. 149), INICIANDO-SE O PRAZO DECADENCIAL DE 

CINCO ANOS NO PRIMEIRO DIA DO EXERCÍCIO SEGUINTE ÀQUELE 

EM QUE O LANÇAMENTO PODERIA TER SIDO FEITO (ART. 173, I, 
DO CTN)." (RESP 973189/MG, REL. MIN. CASTRO MEIRA, 
SEGUNDA TURMA, JULGADO EM 04/09/2007, DJ 19/09/2007, P. 
262).AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME 

(GRIFOU-SE) 

Mais recentemente, pronunciou-se o STJ, no Agravo Regimental nos EDcl 

no REsp 1264479/SP, em acórdão de relatoria do Ministro Gurgel de Faria, publicado 

em 10/08/16: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ICMS. 
LANÇAMENTO. DECADÊNCIA. CONTAGEM DO PRAZO. 
ART. 173, I, DO CTN. VÍCIO NA NOTIFICAÇÃO. FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. A PRIMEIRA SEÇÃO, POR OCASIÃO DO JULGAMENTO DO RESP 

973.733/SC, SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC, 
FIRMOU O ENTENDIMENTO DE QUE A DECADÊNCIA PARA A 

CONSTITUIÇÃO DE TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO DEVE SER CONTADA NA FORMA DO ART. 173, I, 
DO CTN, PARA OS CASOS EM QUE A LEI NÃO PREVÊ O 

PAGAMENTO ANTECIPADO OU QUANDO, EXISTINDO TAL 

PREVISÃO LEGAL, O RECOLHIMENTO NÃO É REALIZADO. 

2. A ALEGAÇÃO DE QUE A NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO NÃO 

OCORREU DENTRO DO PRAZO DECADENCIAL NÃO FOI 

ENFRENTADA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO, RAZÃO PELA QUAL 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1028352/código-tributário-nacional-lei-5172-66
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/129080/código-tributário-nacional-lei-5172-66
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/129080/código-tributário-nacional-lei-5172-66
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1028352/código-tributário-nacional-lei-5172-66
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/129080/código-tributário-nacional-lei-5172-66
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1028352/código-tributário-nacional-lei-5172-66
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/129080/código-tributário-nacional-lei-5172-66
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/129080/código-tributário-nacional-lei-5172-66
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INCIDE, NO PONTO, O ENTENDIMENTO CONTIDO NA SÚMULA 282 

DO STF. 

3. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

E também no AgRg no Agravo em Recurso Especial nº 533.405 –RS 

(2014/0144927-8): 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
ICMS. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. DECADÊNCIA. AUSÊNCIA DE 

PAGAMENTO ANTECIPADO. ARTIGO 173, I, DO CTN. 
ENTENDIMENTO FIRMADO NO RESP 973.733/SC, SOB O 

RITO DO ARTIGO 543-C DO CPC. 

1. A PRIMEIRA SEÇÃO DESTA CORTE, NO JULGAMENTO DO 

RESP 973.733/SC, SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO 

CPC, FIRMOU A COMPREENSÃO DE QUE NOS CASOS DE 

TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO, 
QUANDO NÃO HÁ O PAGAMENTO ANTECIPADO – CASO DOS 

AUTOS -,O PRAZO DECADENCIAL PARA O LANÇAMENTO DE OFÍCIO 

É AQUELE ESTABELECIDO NO ART.173, I, DO CTN. 

2. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

Dessa forma, o prazo para a Fazenda Pública Estadual constituir o crédito 

tributário relativo ao exercício de 2013 somente expirou em 31/12/18, nos termos do 

inciso I do mencionado art. 173, não ocorrendo a decadência relativamente ao crédito 

tributário exigido, uma vez que conforme mencionado a Autuada foi regularmente 

intimada da lavratura do Auto de Infração em 27/12/18. 

Assim, quanto à prejudicial de mérito, rejeita-se a alegação de decadência 

do direito da Fazenda Pública de formalizar o crédito tributário. 

Do Mérito 

Registre-se de início, que o procedimento adotado para apuração das 

diferenças encontradas na presente autuação foi o levantamento quantitativo, 

procedimento técnico idôneo para fins de fiscalização, previsto no art. 194, inciso II do 

RICMS/02. 

O trabalho realizado utilizou as informações constantes nas notas fiscais 

eletrônicas de entrada e saída emitidas no período, além das informações de estoque de 

mercadorias, declarado como ZERO, conforme fls. 05. 

Por meio da combinação de quantidades e valores (quantitativo financeiro), 

verifica-se a ocorrência de possíveis irregularidades, utilizando a seguinte equação: 

Estoque Inicial (EI) + Entradas(E) – Saídas(S) = Estoque Final(EF). 

Consiste tal roteiro em operação matemática de soma e subtração, onde o 

resultado é inquestionável, espelhando toda a movimentação das mercadorias 

comercializadas e o estoque existente no período. 
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Logo, é possível verificar, por exemplo, quando ocorre a emissão de 

documento fiscal de saída de mercadoria sem que haja estoque suficiente para suprir tal 

operação naquele período. 

Lado outro, se ao final de um determinado período, o levantamento 

quantitativo apresentar a apuração de estoque de mercadorias maior do que o indicado 

na contagem física efetuada, verifica-se a ocorrência de saída desacobertada de 

documento fiscal. 

Tais ocorrências (entradas e saídas desacobertadas de documentação fiscal) 

são constatadas ao final do levantamento e originaram o presente lançamento. 

O levantamento quantitativo de mercadorias é procedimento tecnicamente 

idôneo utilizado pelo Fisco para apuração das operações e prestações realizadas pelo 

sujeito passivo, nos termos do art. 194, inciso II do RICMS/02, in verbis: 

Art. 194 - Para apuração das operações ou das 

prestações realizadas pelo sujeito passivo, o 

Fisco poderá utilizar quaisquer procedimentos 

tecnicamente idôneos, tais como:  

(...)  

II - levantamento quantitativo de mercadorias; 

(...) 

As irregularidades apuradas mediante levantamentos quantitativos decorrem 

de meras técnicas matemáticas, com utilização dos documentos e lançamentos da 

escrita do contribuinte. 

Assim, o levantamento somente poderia ser contraditado por intermédio de 

provas objetivas que possam evidenciar erros no procedimento levado a efeito, ou seja, 

a contestação de levantamento quantitativo só se faz mediante indicação precisa de 

eventuais erros detectados ou apresentação de novo levantamento evidenciando e 

justificando as diferenças encontradas. 

No caso nada foi contestado em relação ao quantitativo, restando 

incontroversa as irregularidades (entrada e saída desacobertadas) apuradas. 

Cabe ratificar que foi exigido ICMS/ST sobre as entradas desacobertadas, 

Multa de Revalidação em dobro, prevista no art. 56, inciso II c/c § 2°, inciso III da Lei 

nº 6.763/75 e Multa Isolada capitulada no art. 55, inciso II, observado o disposto no § 

2º do mesmo artigo, da citada lei. Para as saídas desacobertadas exigiu-se somente a 

referida multa isolada. 

Registre-se que na apuração só foram detectadas operações com 

mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária, exigindo-se o ICMS/ST na 

entrada desacobertada com base nos arts. 14 e 15, apurado com fundamento no art. 19 e 

observando-se o aspecto temporal conforme disciplina do art. 46, inciso II, todos do 

Anexo XV do RIMS/02. Tudo demonstrado no Anexo 1 de fls. 22/49. 

Em que pese arguições trazidas pela Impugnante quanto à não 

cumulatividade prevista na Constituição Federal, dispõe a Lei Complementar n.º 
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123/06, que instituiu o regime simplificado do Simples Nacional, vedação explícita ao 

aproveitamento de créditos, a saber: 

Art. 23.  As microempresas e as empresas de 

pequeno porte optantes pelo Simples Nacional não 

farão jus à apropriação nem transferirão créditos 

relativos a impostos ou contribuições abrangidos 

pelo Simples Nacional. 

(Grifou-se). 

Da leitura do artigo supratranscrito verifica-se que, em regra geral, as 

empresas optantes pelo Simples Nacional não apropriam, nem transferem, créditos 

relativos ao ICMS abrangido pelo Simples Nacional. 

Apesar de a Contribuinte estar enquadrado no regime de tributação do 

Simples Nacional, ocorre que, conforme previsão da alinea “f”, inciso XIII, § 1º, do art. 

13, da Lei Complementar 123/06, nas operações desacobertadas de documentação 

fiscal observar-se-á legislação aplicável às demais pessoas jurídicas. 

Art. 13. O Simples Nacional implica o 

recolhimento mensal, mediante documento único de 

arrecadação, dos seguintes impostos e 

contribuições: 

(...) 

§ 1o O recolhimento na forma deste art. não 

exclui a incidência dos seguintes impostos ou 

contribuições, devidos na qualidade de 

contribuinte ou responsável, em relação aos quais 

será observada a legislação aplicável às demais 

pessoas jurídicas: 

(...) 

XIII - ICMS devido: 

(...) 

f) na operação ou prestação desacobertadas de 

documento fiscal; 

Mesmo considerando-se as saídas desacobertadas, tributadas à margem do 

regime do Simples Nacional, há que se distinguir o direito a abater/compensar do 

montante que for devido em cada operação relativa à circulação de mercadorias ou 

prestação de serviços o montante cobrado nas anteriores (não cumulatividade), das 

providências formais exigidas para o seu exercício, não demonstradas nem 

comprovadas no caso concreto. 

Diante disso, corretas as exigências fiscais de ICMS/ST sobre as entradas 

desacobertadas, Multa de Revalidação em dobro, prevista no art. 56, inciso II c/c § 2°, 

inciso III da Lei nº 6.763/75 e Multa Isolada capitulada no art. 55, inciso II, observado 

o disposto no § 2º do mesmo artigo, da citada lei. Para as saídas desacobertadas exigiu-

se somente a referida multa isolada. 

Ressalta-se por oportuno, que a à boa-fé alegada pela Defesa, é insuficiente 

para elidir as exigências fiscais, ao teor do art. 136 do CTN, in verbis: 
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Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a 

responsabilidade por infrações da legislação 

tributária independe da intenção do agente ou do 

responsável e da efetividade, natureza e extensão 

dos efeitos do ato.  

(Grifou-se). 

Quanto à segunda irregularidade apontada no Auto de Infração, tem-se que 

a previsão legal para cumprimento da obrigação acessória de escriturar os documentos 

fiscais nos livros próprios, encontra-se disciplinada no art. 16, inciso VI, da Lei nº 

6.763/75 e art. 166 do Anexo V do RICMS/02, a seguir transcritos:  

Lei nº 6.763/75 

Art. 16. São obrigações do contribuinte: 

(...) 

VI- escriturar os livros e emitir documentos 

fiscais na forma regulamentar; 

(...) 

Art. 39- Os livros e documentos fiscais relativos 

ao imposto serão definidos em regulamento, que 

também disporá sobre todas as exigências formais 

e operacionais a eles relacionadas. 

RICMS/02 

Art. 127.  A escrituração dos livros e documentos 

fiscais será feita pelo sujeito passivo, na forma 

estabelecida pela legislação tributária, com base 

nos documentos relativos às operações ou às 

prestações realizadas. 

Anexo V 

Art. 166.  O livro Registro de Entradas, modelo 1 

ou l-A, destina-se à escrituração de serviços de 

transporte e comunicação utilizados e de entrada 

de mercadoria, a qualquer título, no 

estabelecimento. 

A obrigatoriedade da empresa optante pelo Simples Nacional em escriturar 

o livro Registro de Entradas – LRE, dentre outros, encontra-se disposta no art. 61, 

inciso III, da Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011. Examine-se: 

Art. 61. A ME ou EPP optante pelo Simples 

Nacional deverá adotar para os registros e 

controles das operações e prestações por ela 

realizadas, observado o disposto no art. 61-A: 

(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 26, §§ 

2º, 4º, 4º-A, 4º-B, 4º-C, 10 e 11) 

I - Livro Caixa, no qual deverá estar escriturada 

toda a sua movimentação financeira e bancária; 

II - Livro Registro de Inventário, no qual 

deverão constar registrados os estoques 

existentes no término de cada ano-calendário, 

quando contribuinte do ICMS; 
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III - Livro Registro de Entradas, modelo 1 ou 1-

A, destinado à escrituração dos documentos 

fiscais relativos às entradas de mercadorias ou 

bens e às aquisições de serviços de transporte e 

de comunicação efetuadas a qualquer título pelo 

estabelecimento, quando contribuinte do ICMS; 

IV - Livro Registro dos Serviços Prestados, 

destinado ao registro dos documentos fiscais 

relativos aos serviços prestados sujeitos ao ISS, 

quando contribuinte do ISS; 

V - Livro Registro de Serviços Tomados, destinado 

ao registro dos documentos fiscais relativos aos 

serviços tomados sujeitos ao ISS; 

VI - Livro de Registro de Entrada e Saída de Selo 

de Controle, caso exigível pela legislação do 

IPI. 

§ 1º Os livros discriminados neste artigo poderão 

ser dispensados, no todo ou em parte, pelo ente 

tributante da circunscrição fiscal do 

estabelecimento do contribuinte, respeitados os 

limites de suas respectivas competências. (Lei 

Complementar nº 123, de 2006, art. 26, § 4º) 

(...) 

(Grifou-se). 

Como a Contribuinte não cumpriu a obrigação prevista na legislação, 

aplicável ao caso, conforme restou demonstrado nos autos, correta a multa exigida. 

Exigiu a Fiscalização, a Multa Isolada prevista no art. 55, inciso I, da Lei nº 

6.763/75, tendo em vista a falta de escrituração das referidas notas fiscais. 

No que concerne à exclusão de ofício da Contribuinte do regime do Simples 

Nacional, o procedimento da Fiscalização encontra-se correto, tendo em vista a 

comprovação de saídas de mercadorias desacobertadas de documentos fiscais, de forma 

reiterada, nos termos dos arts. 26, inciso I e 29, incisos V e XI da Lei Complementar n.º 

123/06 e inciso IV, alíneas “d” e “j” e § 6°, inciso I, todos do art. 76 da Resolução do 

Conselho Gestor do Simples Nacional - CGSN nº 94/11. Veja-se a legislação 

mencionada: 

Lei Complementar nº 123/06: 

Art. 26. As microempresas e empresas de pequeno 

porte optantes pelo Simples Nacional ficam 

obrigadas a: 

I - emitir documento fiscal de venda ou prestação 

de serviço, de acordo com instruções expedidas 

pelo Comitê Gestor; 

(...) 

Art. 29. A exclusão de ofício das empresas 

optantes pelo Simples Nacional dar-se-á quando: 

(...) 
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V - tiver sido constatada prática reiterada de 

infração ao disposto nesta Lei Complementar; 

(...) 

XI - houver descumprimento reiterado da obrigação 

contida no inciso I do caput do art. 26; 

(...) 

§ 1° - Nas hipóteses previstas nos incisos II a 

XII do caput deste artigo, a exclusão produzirá 

efeitos a partir do próprio mês em que 

incorridas, impedindo a opção pelo regime 

diferenciado e favorecido desta Lei Complementar 

pelos próximos 3 (três) anos-calendário 

seguintes. 

(...) 

§ 3° - A exclusão de ofício será realizada na 

forma regulamentada pelo Comitê Gestor, cabendo o 

lançamento dos tributos e contribuições apurados 

aos respectivos entes tributantes. 

(...) 

§ 9º - Considera-se prática reiterada, para fins 

do disposto nos incisos V, XI e XII do caput: 

I - a ocorrência, em 2 (dois) ou mais períodos de 

apuração, consecutivos ou alternados, de 

idênticas infrações, inclusive de natureza 

acessória, verificada em relação aos últimos 5 

(cinco) anos-calendário, formalizadas por 

intermédio de auto de infração ou notificação de 

lançamento; ou 

(...) 

Resolução CGSN nº 94/11: 

Art. 76. A exclusão de ofício da ME ou da EPP do 

Simples Nacional produzirá efeitos: 

(...) 

IV - a partir do próprio mês em que incorridas, 

impedindo nova opção pelo Simples Nacional pelos 

03 (três) anos-calendário subsequentes, nas 

seguintes hipóteses: 

(...) 

d - tiver sido constatada prática reiterada de 

infração ao disposto na Lei Complementar nº 123, 

de 2006; 

(...) 

j - não emitir documento fiscal de venda ou 

prestação de serviço, de forma reiterada, 

observado o disposto nos arts. 57 a 59 e 

ressalvadas as prerrogativas do MEI nos termos da 

alínea “a” do inciso II do art. 97; 

(...) 
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§ 6° - Considera-se prática reiterada, para fins 

do disposto nas alíneas "d", "j", e “k” do inciso 

IV do caput: 

I - a ocorrência de dois ou mais períodos de 

apuração, consecutivos ou alternados, de 

idênticas infrações, inclusive de natureza 

acessória, verificada em relação aos últimos 

cinco anos-calendário, formalizadas por 

intermédio de auto de infração ou notificação de 

lançamento em um ou mais procedimentos fiscais; 

(...) 

Portanto, na forma da lei, deve ser excluído do regime favorecido e 

simplificado a que se refere a Lei Complementar nº 123/06, o contribuinte que, dentre 

outras situações, dê saídas a mercadorias desacobertadas de documentos fiscais. 

Depreende-se do art. 39 da Lei Complementar nº 123/06 c/c art. 75, § 2° da 

Resolução CGSN nº 94/11, a seguir transcritos, que o contencioso administrativo 

relativo à exclusão de ofício é de competência do ente federativo que a efetuar, 

observados os seus dispositivos legais atinentes aos processos administrativos fiscais, 

inclusive quanto à intimação do contribuinte, in verbis: 

Lei Complementar nº 123/06 

Art. 39. O contencioso administrativo relativo ao 

Simples Nacional será de competência do órgão 

julgador integrante da estrutura administrativa 

do ente federativo que efetuar o lançamento, o 

indeferimento da opção ou a exclusão de ofício, 

observados os dispositivos legais atinentes aos 

processos administrativos fiscais desse ente. 

Resolução CGSN nº 94/11 

Art. 75. A competência para excluir de ofício a 

ME ou EPP do Simples Nacional é: 

I - da RFB; 

II - das Secretarias de Fazenda, de Tributação ou 

de Finanças do Estado ou do Distrito Federal, 

segundo a localização do estabelecimento; e 

III - dos Municípios, tratando-se de prestação de 

serviços incluídos na sua competência tributária. 

§ lº - Será expedido termo de exclusão do Simples 

Nacional pelo ente federado que iniciar o 

processo de exclusão de ofício. 

§ 2º - Será dada ciência do termo de exclusão à 

ME ou à EPP pelo ente federado que tenha iniciado 

o processo de exclusão, segundo a sua respectiva 

legislação, observado o disposto no art. 110. 

A Fiscalização lavrou o presente Auto de Infração para as exigências 

relativas às saídas de mercadorias desacobertadas de documentação fiscal e emitiu o 

“Termo de Exclusão do Simples Nacional. 
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No caso, a Contribuinte foi intimada do Termo de Exclusão do Simples 

Nacional juntamente com o Auto de Infração conforme Avisos de Recebimento (AR) 

acostados às fls. 102 dos autos, contestando em sua peça de defesa quanto à exclusão 

do Simples Nacional. 

Registra-se que o Conselho de Contribuintes de Minas Gerais - CC/MG 

julga as exigências fiscais (motivação da exclusão) e, posteriormente, a exclusão em si. 

Nesse sentido, este Órgão Julgador tem decidido reiteradamente, a exemplo do 

Acórdão nº 22.394/17/1ª: 

ACÓRDÃO: 22.394/17/1ª    

MERCADORIA – SAÍDA DESACOBERTADA - OMISSÃO 

DE RECEITA - CARTÃO DE CRÉDITO E/OU DÉBITO. 
CONSTATADA A SAÍDA DE MERCADORIAS DESACOBERTADAS DE 

DOCUMENTAÇÃO FISCAL, APURADAS MEDIANTE CONFRONTO 

ENTRE AS VENDAS DECLARADAS PELA AUTUADA À 

FISCALIZAÇÃO NO PROGRAMA GERADOR DO DOCUMENTO DE 

ARRECADAÇÃO DO SIMPLES NACIONAL (PGDAS) COM OS 

VALORES CONSTANTES EM EXTRATOS FORNECIDOS PELAS 

ADMINISTRADORAS DE CARTÕES DE CRÉDITO E/OU DÉBITO. 
PROCEDIMENTO CONSIDERADO TECNICAMENTE IDÔNEO, NOS 

TERMOS DO ART. 194, INCISOS I E VII DO RICMS/02. 
EXIGÊNCIAS DE ICMS, MULTA DE REVALIDAÇÃO CAPITULADA NO 

ART. 56, INCISO II E MULTA ISOLADA PREVISTA NO ART. 55, 
INCISO II, AMBOS DA LEI Nº 6.763/75. 

SIMPLES NACIONAL – EXCLUSÃO -  MERCADORIA 

DESACOBERTADA. COMPROVADO NOS AUTOS QUE A 

IMPUGNANTE PROMOVEU SAÍDA DE MERCADORIAS 

DESACOBERTADAS DE DOCUMENTAÇÃO FISCAL, CORRETA A SUA 

EXCLUSÃO DO REGIME DO SIMPLES NACIONAL, NOS TERMOS DO 

DISPOSTO NO ART. 29, INCISOS V E XI DA LEI COMPLEMENTAR 

Nº 123/06, C/C O ART. 76, INCISO IV, ALÍNEA "J" DA RESOLUÇÃO 

CGSN Nº 94 DE 29/11/11. CORRETAS AS EXIGÊNCIAS DO ICMS 

E DA MULTA DE REVALIDAÇÃO CAPITULADA NO ART. 56, INCISO II 
DA LEI Nº 6.763/75. 

LANÇAMENTO PROCEDENTE. DECISÃO UNÂNIME. 

Frisa-se que a alíquota aplicada pela Fiscalização não foi em virtude da 

exclusão da Autuada do Simples Nacional, mas pela constatação de saídas de 

mercadorias desacobertadas de documentos fiscais. 

Correta, ainda, a eleição da Coobrigada (proprietária, administradora da 

Eireli) para o polo passivo da obrigação tributária. Ela foi eleita como responsável 

solidária pelo crédito tributário em exame em conformidade com o disposto no art. 135, 

inciso III, do CTN c/c os arts. 21, § 2º, inciso II, da Lei nº 6.763/75: 

Código Tributário Nacional 

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos: 
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(...) 

III - os diretores, gerentes ou representantes de 

pessoas jurídicas de direito privado. 

Lei nº 6.763/75 

Art. 21. São solidariamente responsáveis pela 

obrigação tributária: 

(...) 

§ 2º - São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto: 

(...) 

II - o diretor, o administrador, o sócio-gerente, 

o gerente, o representante ou o gestor de 

negócios, pelo imposto devido pela sociedade que 

dirige ou dirigiu, que gere ou geriu, ou de que 

faz ou fez parte. 

Verifica-se que responde solidariamente pelo crédito tributário em exame o 

administrador, proprietário da Eireli que efetivamente é quem participa das 

deliberações e nos negócios sociais da empresa.  

No caso dos autos, não foi o simples inadimplemento da obrigação 

tributária que caracterizou a infração à lei para o efeito de extensão da responsabilidade 

tributária, mas sim a ação ou omissão que causou prejuízo à Fazenda Pública mineira, 

em consonância com entendimento do STJ para a responsabilização solidária dos 

sócios. 

Induvidoso, no caso, que a Coobrigada tinha conhecimento e poder de 

comando sobre toda e qualquer operação praticada pela empresa, no período que 

exerceram a gestão da empresa, sendo certo que a entrada e saída de mercadorias 

desacobertadas caracteriza a intenção de fraudar o Fisco mineiro e fundamenta a 

inclusão dela para o polo passivo da obrigação tributária. 

Reitera-se, por oportuno, que a responsabilidade solidária das pessoas 

arroladas no Auto de Infração está prescrita na Lei nº 6.763/75, em conformidade com 

os requisitos do CTN. 

Dessa forma, verifica-se que o lançamento observou todas as determinações 

constantes da legislação tributária, de modo a garantir-lhe plena validade e que os 

argumentos trazidos pela Impugnante não se revelaram capazes de elidir a exigência 

fiscal. 

Quanto às assertivas de ilegalidade e inconstitucionalidade trazidas pela 

Defesa, cumpre registrar que não cabe ao Conselho de Contribuintes negar aplicação a 

dispositivos de lei, por força de sua limitação de competência constante do art. 182, 

inciso I da Lei nº 6.763/75 e do art. 110, inciso I do Regulamento do Processo e dos 

Procedimentos Tributários Administrativos (RPTA), in verbis: 
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Lei Estadual 6.763/75. 

Art. 182. Não se incluem na competência do órgão 

julgador: 

I - a declaração de inconstitucionalidade ou a 

negativa de aplicação de ato normativo, inclusive 

em relação à consulta a que for atribuído este 

efeito pelo Secretário de Estado de Fazenda, nos 

termos do § 2° do art. 146; 

RPTA 

Art. 110.  Não se incluem na competência do órgão 

julgador: 

I - a declaração de inconstitucionalidade ou a 

negativa de aplicação de ato normativo, inclusive 

em relação à resposta à consulta a que for 

atribuído este efeito pelo Secretário de Estado 

de Fazenda; 

Diante do exposto, ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CCMG, 

quanto à prejudicial de mérito, à unanimidade, em não reconhecer a decadência do 

direito da Fazenda Pública de formalizar o crédito tributário. No mérito, à 

unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Em seguida, por maioria de votos, 

em julgar improcedente a impugnação relativa à exclusão do Simples Nacional. 

Vencida a Conselheira Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, que a julgava procedente. 

Participou do julgamento, além dos signatários e da Conselheira vencida, o Conselheiro 

Marcelo Nogueira de Morais (Revisor). 

Sala das Sessões, 09 de julho de 2019. 

Marco Túlio da Silva 

Relator 

Manoel Nazareno Procópio de Moura Júnior 

Presidente 
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Voto proferido pela Conselheira Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, nos 
termos do art. 53 do Regimento Interno do CCMG. 

A divergência entre o voto vencido e a decisão proferida no acórdão em 

referência decorre dos fundamentos a seguir expostos. 

Conforme exposto no relatório, trata-se de lançamento cuja discussão posta 

para apreciação deste Colegiado abrange a análise da existência de condições para 

proceder com a exclusão da empresa autuada do regime do Simples Nacional. 

Segundo o relatório fiscal e termo de exclusão, considerando a prática 

reitera de dar saída de mercadoria desacobertada de documento fiscal, aplica-se ao caso 

a hipótese de exclusão prevista no art. 29, incisos V e XI, § § 1º e 3º, da Lei 

Complementar nº 123/06. Citado dispositivo possui a seguinte redação: 

Art. 29.  A exclusão de ofício das empresas 

optantes pelo Simples Nacional dar-se-á quando: 

(...) 

V - tiver sido constatada prática reiterada de 

infração ao disposto nesta Lei Complementar; 

(...) 

XI - houver descumprimento reiterado da obrigação 

contida no inciso I do caput do art. 261; 

A prática reitera foi apurada a partir de método denominado Levantamento 

Quantitativo Financeiro Diário LEQFID, não tendo a Contribuinte feito prova acerca 

na inocorrência da infração imputada.  

Vale destacar que, após um estudo mais aprofundado do tema e da 

construção de uma interpretação sistemática das normas relacionadas às hipóteses de 

exclusão, altero meu entendimento para concluir que os Estados não possuem 

legitimidade para proceder com a exclusão de ofício sob a fundamentação de “saída 

desacobertada”. Explico. 

                                                           
1 Art. 26.  As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional ficam obrigadas a: 

I - emitir documento fiscal de venda ou prestação de serviço, de acordo com instruções expedidas pelo Comitê Gestor; 
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Segundo consta do art. 13, inciso XIII, alínea ‘f’ da Lei Complementar nº 

123/06, o ICMS apurado em operação desacobertada de documento fiscal não está 

abrangido pelo regime de recolhimento unificado de tributos, devendo ser observado 

neste caso o regramento da tributação da legislação estadual de regência, qual seja, o 

débito e crédito. 

Lei Complementar nº 123/06 

Art. 13.  O Simples Nacional implica o 

recolhimento mensal, mediante documento único de 

arrecadação, dos seguintes impostos e 

contribuições: 

(...) 

XIII - ICMS devido: 

(...) 

e) na aquisição ou manutenção em estoque de 

mercadoria desacobertada de documento fiscal; 

f) na operação ou prestação desacobertada de 

documento fiscal; 

Citada exceção se aplica exclusivamente ao imposto de competência 

estadual, ou seja, apenas no caso do ICMS a ausência de emissão de documento fiscal 

levará a tributação fora do regime. 

Nessa hipótese temos um cenário onde se pode afirmar que o estado é 

favorecido pela não emissão do documento fiscal na medida em que o imposto 

decorrente desta operação alcança patamares superiores àqueles que seriam recebidos 

com base nas regras do Simples Nacional. Pela norma estadual teremos a aplicação da 

alíquota cheia (em geral de 18%, por força do art. 12, § 71 da Lei nº 6.763/75) 

incidente sobre o valor informado das saídas omitidas. 

A criação desta regra favorecida ao estado vem acompanhada da 

relativização de outras prerrogativas previstas na Lei Complementar nº 123/06, sendo 

uma delas exatamente a regra da competência para exclusão de ofício. 

A melhor interpretação a ser dada ao art. 29 da lei complementar, com a 

devida vênia aos que pensam em contrário, é no sentido de ser atribuída 

exclusivamente aos entes prejudicados a competência para proceder com a exclusão. 

Não se nega que a competência é concorrente, mas essa deve ser compartilhada apenas 

entre os entes cuja conduta do contribuinte produza efeitos diretos. 

Exemplificando, seria razoável excluir do Regime do Simples o 

contribuinte que deixou de emitir notas fiscais mesmo restando comprovado que toda 

mercadoria comercializada já foi tributada antecipadamente por substituição tributária? 

Neste caso, de igual forma, não nos parece ter o estado competência para realizar a 

exclusão, afinal o ICMS-ST também é tributo não abrangido pelo Simples Nacional, o 

que mais uma vez retiraria do estado a competência para aplicação do art. 29, incisos V 

e XI da LC nº 123/06. 

Outro exemplo, teria o estado ou os municípios competência para 

determinar a exclusão com base na prática reiterada da hipótese art. 29, XII: omitir de 
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forma reiterada da folha de pagamento da empresa ou de documento de informações 

previsto pela legislação previdenciária, trabalhista ou tributária, segurado 

empregado, trabalhador avulso ou contribuinte individual que lhe preste serviço. 

Parecer que não. 

Esta conclusão acerca da competência concorrente ser compartilhada 

apenas pelos entes diretamente afetados pela conduta do Contribuinte pode ser 

reforçada pela previsão do art. 33 da Lei Complementar nº 123/06, que trata das regras 

da fiscalização: 

Da Fiscalização 

Art. 33. A competência para fiscalizar o 

cumprimento das obrigações principais e 

acessórias relativas ao Simples Nacional e para 

verificar a ocorrência das hipóteses previstas no 

art. 29 desta Lei Complementar é da Secretaria da 

Receita Federal e das Secretarias de Fazenda ou 

de Finanças do Estado ou do Distrito Federal, 

segundo a localização do estabelecimento, e, 

tratando-se de prestação de serviços incluídos na 

competência tributária municipal, a competência 

será também do respectivo Município. 

§ 1o As Secretarias de Fazenda ou Finanças dos 

Estados poderão celebrar convênio com os 

Municípios de sua jurisdição para atribuir a 

estes a fiscalização a que se refere o caput 

deste artigo. 

§ 1o-A.  Dispensa-se o convênio de que trata o § 

1o na hipótese de ocorrência de prestação de 

serviços sujeita ao ISS por estabelecimento 

localizado no Município.  

§ 1o-B.  A fiscalização de que trata o caput, 

após iniciada, poderá abranger todos os demais 

estabelecimentos da microempresa ou da empresa de 

pequeno porte, independentemente da atividade por 

eles exercida ou de sua localização, na forma e 

condições estabelecidas pelo CGSN.  

§ 1o-C.  As autoridades fiscais de que trata o 

caput têm competência para efetuar o lançamento 

de todos os tributos previstos nos incisos I a 

VIII do art. 13, apurados na forma do Simples 

Nacional, relativamente a todos os 

estabelecimentos da empresa, independentemente do 

ente federado instituidor.  

§ 1o-D.  A competência para autuação por 

descumprimento de obrigação acessória é privativa 

da administração tributária perante a qual a 

obrigação deveria ter sido cumprida. 

§ 2o Na hipótese de a microempresa ou empresa de 

pequeno porte exercer alguma das atividades de 

prestação de serviços previstas no § 5º-C do art. 

18 desta Lei Complementar, caberá à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil a fiscalização da 
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Contribuição para a Seguridade Social, a cargo da 

empresa, de que trata o art. 22 da Lei no 8.212, 

de 24 de julho de 1991. 

§ 3o  O valor não pago, apurado em procedimento 

de fiscalização, será exigido em lançamento de 

ofício pela autoridade competente que realizou a 

fiscalização. 

§ 4o  O Comitê Gestor disciplinará o disposto 

neste artigo 

Os § § 1ºC e 3º são claros ao afirmar que a fiscalização e o lançamento 

disciplinado pelas regras transcritas envolvem apenas os tributos devidos no âmbito do 

Simples Nacional, condição que não alcança o ICMS devido pela caracterização de 

saída desacobertada de mercadoria. Este imposto é regido pelas normas estaduais e 

toda discussão relacionada a ele deve ser decidida e gerar efeitos apenas nesta esfera: 

lançamento de ofício e exigência de multa por descumprimento de obrigação acessória 

(esta relacionada exclusivamente a fato gerador não abrangido pelo Simples Nacional). 

Havendo saída descoberta e o consequente lançamento do imposto com 

base no regime do débito e crédito, restaria ao estado – nestes casos - a competência 

para fundamentar a exclusão do contribuinte do Simples Nacional com base no art. 29, 

I da LC nº 123/06, caso verificada a ausência da comunicação obrigatória da ocorrência 

da hipótese de vedação prevista no art. 17, inciso V do mesmo diploma legal. Temos 

uma aplicação conjunta dos citados arts. 29 e 17, com o art. 30, inciso II: 

Art. 29.  A exclusão de ofício das empresas 

optantes pelo Simples Nacional dar-se-á quando: 

I - verificada a falta de comunicação de exclusão 

obrigatória; 

(...- 

Art. 30. A exclusão do Simples Nacional, mediante 

comunicação das microempresas ou das empresas de 

pequeno porte, dar-se-á: 

(...) 

II - obrigatoriamente, quando elas incorrerem em 

qualquer das situações de vedação previstas nesta 

Lei Complementar; ou 

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e 

contribuições na forma do Simples Nacional a 

microempresa ou empresa de pequeno porte: 

(...) 

V - que possua débito com o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas 

Federal, Estadual ou Municipal, cuja 

exigibilidade não esteja suspensa; 

Considerando que a operação de saída desacobertada não é fato gerador 

tributado sob a sistemática do Simples Nacional, sendo o valor apurado pela 

fiscalização tributado pelas normas gerais do débito e crédito, e considerando que a 

regra excepcional do art. 13, § 1º, inciso XIII, alínea ‘f’ só se aplica ao tributo estadual, 
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temos que a saída desacobertada é infração que pode levar a um impedimento de a 

empresa permanecer no Simples Nacional, justificando sua exclusão apenas com base 

no art. 17, inciso V da LC nº 123/06. 

Vale destacar que o inciso V do art. 17 da LC nº 123/06 não faz qualquer 

ressalva ao tipo de débito ali previsto, fato que permite incluir no rol todos os valores 

eventualmente devidos pelos contribuintes e não abrangidos pelo Simples Nacional, 

entre eles o ICMS por saída desacobertada e o não recolhido por substituição tributária, 

por exemplo. 

Neste cenário, observando as consequências previstas na legislação de 

regência para esse tipo de exclusão de ofício – art. 30, II e § 1º c/c art. 31, inciso IV da 

lei complementar - existindo débito junto à fazenda pública cuja exigibilidade não 

esteja suspensa, ao contribuinte que regularizar sua situação será permitida a 

permanência no regime, sendo essa a previsão do § 2º do já citado art. 31. 

Art. 31. A exclusão das microempresas ou das 

empresas de pequeno porte do Simples Nacional 

produzirá efeitos: 

(...) 

IV - na hipótese do inciso V do caput do art. 17 

desta Lei Complementar, a partir do ano-

calendário subseqüente ao da ciência da 

comunicação da exclusão; 

(...) 

§ 2o Na hipótese dos incisos V e XVI do caput do 

art. 17, será permitida a permanência da pessoa 

jurídica como optante pelo Simples Nacional 

mediante a comprovação da regularização do débito 

ou do cadastro fiscal no prazo de até 30 (trinta) 

dias contados a partir da ciência da comunicação 

da exclusão. 

Assim, embora seja necessário existir meios para combater e evitar esse tipo 

de conduta omissiva (não emissão de notas fiscais) fato é que nos casos onde o tributo 

não é recolhido no Simples Nacional, resta ao estado aplicar apenas as normas 

punitivas existentes em sua própria legislação, não lhe sendo dada a competência para 

excluir – sob essa fundamentação - o contribuinte do Simples Nacional. 

Diante do exposto julgo procedente a impugnação relativa à exclusão do 

Simples Nacional. 

Sala das Sessões, 09 de julho de 2019. 

Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri 

Conselheira 

 


